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LEI N° 1331/2011

Data: 21 de outubro de 2.011.
Súmula: Dispõe sobre alterações, de metas no plano
plurianual para o período de 2011 e da lei de diretrizes
orçamentárias de 2011 c dá outras providências

Art. l ° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar nos projeto/atividade,
metas financeiras e físicas em atividades orçamentárias constantes do ANEXO I da Lei
Municipal n° 1224/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2011 do
Município de Cruz Machado, e Anexo I da Lei Municipal n°1247/2010 LDO para o exercício de
2011, as seguintes metas Físicas e Financeiras:

N.° Especificação

02.00 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
02.03 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

2011

Programa: 00 - Operações Especiais 1
Função: 28 - Encargos Especiais |
SubFunção: 846 - Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 0.004 -Devolução De Receitas
3.0.00.00.00 - 1 .752 - Despesas Correntes
3.0.00.00.00 - 3.752 - Despesas Correntes
Órgão: 03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 03.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
MUNICIPAL
Programa: 30 - Recapc Urbano
Função: 15- Urbanismo
SubFunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1.033 - Convênio Recape Asfáltico
4.0.00.00.00 - 3.504- Despesas de Capital
Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Unidade: 05.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
Programa: 20 - Assistência Social Geral
Função:08 - Assistência Social

R$6.496,14
R$64.258,25

R$ 60.905,23

SubFunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 1
Projeto/Atividade:2.036- Manutenção do CRAS
3.0.00.00.00 - 3.000 - Despesas Correntes
Órgão: 06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA ESPORTE
Unidade: 06.01 - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

R$ 5.000,00
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Programa: 16 - Escola de Qualidade para Todos
Função: 12 - Educação
SubFuncão: 361 - Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 2.021 - MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
3.0.00.00.00 - 3.000 - Despesas Correntes
Projeto/Atividade: 2.026 - MANUTENÇÃO DE CRECHES
3.0.00.00.00 - 3.000 - Despesas Correntes
Programa: 10 - Transporte Escolar
Função: 12 - Educação
SubFuncão: 361 -Ensino Fundamental
Projeto/Atividade: 2.023 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.0.00.00.00 - 3.000 - Despesas Correntes
TOTAL

achado
Í-OOO.
ita

a 2 de 2

R$ 10.000,00

RS 30.000,00

R$ 259.884,48
RS 436.544,10

Artigo. 2° - Para dar cobertura às suplementações das metas Físicas e financeiras
constantes do artigo anterior na forma do art.43, parágrafo 1°, da lei federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, será considerada como recursos financeiros:

§1° o Valor de R$ 430.047,96 (Quatrocentos e trinta mil e quarenta e sete reais e
noventa e seis centavos) de superávit financeiro verificado no exercício anterior por fonte de
arrecadação.

§ 2° o Valor de R$ 6.496,14 (Seis mil quatrocentos e noventa e seis mil e quatorze
centavos) de excesso de arrecadação verificado para a fonte:

Receitas

4.1.3.2.5.01.99.27 -
Casa Familiar Rural

Remuneração Depósito Bancário -CEF

Fonte

1.752

TOTAL

Tendência de Excesso de
Arrecadação Verificado

R$6.496,14

RS 6.496,14

contrário.
Artigo. 3° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 21 de outubro de 2011.

Euclides Pasa
Prefeito Municipal


